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PARECER Nº
PROCESSO Nº 044.00013/2020-05
INTERESSADO:

PLL 096/20

Proc. nº 249/20

Vem a esta comissão para análise e parecer, a emenda nº 1 ao projeto de Lei do Vereador Paulo Brum.

A presente emenda, busca sanar uma questão de ordem legal, em relação ao conteúdo, para que a
proposição não incida no Precedente legislativo nº1 desta Câmara, sendo assim, a presente proposta não
viola nenhuma norma supralegal, de modo que não se encontra incongruência no ordenamento jurídico
brasileiro.

Ante o exposto, concluo pela inexistência de óbice jurídico da emenda nº 1.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Comassetto, Vereador(a), em 14/03/2024, às 13:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0713946 e o código CRC EA0D6DC7.

Referência: Processo nº 044.00013/2020-05 SEI nº 0713946
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FOLHA DE VOTAÇÃO

Votação referente ao parecer da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) contido no doc (0713946).

Observação:
A mera assinatura do presente documento, sem a indicação de orientação do voto (SIM, NÃO ou ABSTENÇÃO), será
desconsiderada para todos os efeitos.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador(a), voto SIM, em 19/03/2024, às 09:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Maria Angelica Azevedo Pinheiro, Vereador(a), voto SIM, em
19/03/2024, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereador(a), voto SIM, em
21/03/2024, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Giovane Luiz de Lima Junior, Vereador(a), voto SIM, em
21/03/2024, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0715943 e o código CRC 10FB02CF.

Referência: Processo nº 044.00013/2020-05 SEI nº 0715943
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 094/24 – CCJ contido no doc 0713946 (SEI nº 044.00013/2020-05 – Proc. nº 0249/20 -
PLL 096), de autoria do vereador Engº Comassetto foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com
votação encerrada em 22 de março de 2024, tendo obtido 05 votos SIM e 00 votos NÃO, conforme Folha de
Votação CCJ 0715943:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação da Emenda nº 01.

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legislativo IV, em 22/03/2024, às
14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e
nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0718487 e o código CRC 01AE9ED9.

Referência: Processo nº 044.00013/2020-05 SEI nº 0718487
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